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LEI Nº 3.020/2016
PREFEITURA DE MORRO AGUDO
WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR

PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

=DECRETO Nº 5.144, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019=
“Regulamenta a movimentação 
determinadas contas dos recursos 
financeiros do Poder Executivo 
Municipal, vinculados à Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura e 
dos fundos municipais que especifica 
e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ART. 1º A movimentação dos recursos financeiros 
do Poder Executivo Municipal, vinculados à Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura será autorizada e/ou 
realizada pela combinação paritária de um representante 
do 1º Agente Autorizador com outro do 2º Agente 
Autorizador, conforme nomes discriminados a seguir:

I - 1º AGENTE AUTORIZADOR:

a) VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO - CPF nº 260.501.588-
27 - Prefeito Municipal, ou

b) PÂMELA MARIANE VICENTE GUARNIERI 
MENDES - CPF nº 376.816.958-85 – Chefe de Gabinete.

II - 2º AGENTE AUTORIZADOR:

a) MARISA REGINA RODRIGUES DE SOUZA - CPF 
nº 299.140.318-70 - Assessor Financeiro, ou

b) GIOVANA ALVES JORDÃO - CPF nº 368.300.748-
60 – Responsável pelo expediente da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.

§1º. A movimentação prevista no caput deste artigo 
abrange todos os procedimentos necessários para 
abertura, movimentação e encerramento de contas 
correntes, emissão e endosso de cheques, movimentação 
de recursos financeiros entre contas, aplicação e resgate 
de investimentos, bem como assinatura de quaisquer 
outros documentos necessários ao bom gerenciamento 

dos recursos do Poder Público Municipal.

§ 2º Os Recursos financeiros mencionados no caput 
deste artigo são referente às seguintes contas:

BANCO/AGÊNCIA NÚMERO DA CONTA DESCRIÇÃO

BANCO DO BRASIL

AG: 2328-0

210445-8 PNATE

130128-4 Transporte Escolar – Estado

117645-5 PNAE

118456-3 Merenda Escolar – Estado

130213-2 Programa SENAI

210067-3
Quota Municipal do Salário Educação 
(QMSE)

30738-6 FPM

28204-9 Brasil Carinhoso

ART. 2º Este Decreto entra em vigência na data de 
sua publicação ficando revogadas todas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
29 DE OUTUBRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, em data supra.

= DECRETO Nº 5.145, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019 =
“Dispõe sobre a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL, no valor 
total de R$ 196.071,50, destinado 
a SUPLEMENTAR as dotações que 
especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Artigo 1º, da LEI 
MUNICIPAL Nº 3.226, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019 
(Abertura de Crédito Adicional Suplementar), combinado 
com o Inciso I, do Artigo 41, da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), 
fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor total de R$ 196.071,50 (cento e noventa e seis 
mil, setenta e um reais e cinquenta  centavos), observadas 
as seguintes classificações institucional, funcional, 
por estrutura programática e por natureza da despesa 
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orçamentária:

06: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

01: ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0021.2.009: Manutenção e Coordenação da Assistência Social

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 063) 	 R$ 1.000,00

3.3.90.32.00: Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita (Ficha 
064) 	 R$ 20.000,00

Recurso: 1076 (Assistência Social – Geral)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02: ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0011.2.023: Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 182)	 R$ 30.000,00

Recurso: 1008 (Convênio Vinculado ao Ensino Fundamental – União)

Fonte de Recurso: 05 (Tansf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental – União)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02: ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0011.2.023: Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 183)	 R$ 28.000,00

Recurso: 1013 (Convênio Vinculado Ensino Fundamental – Estado)

Fonte de Recurso: 02 (Transf. e Convênios Estaduais – Vinculados)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

03: ENSINO INFANTIL

12.365.0010.2.024: Manutenção da Educação Infantil

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 201)	 R$ 35.000,00

Recurso: 1009 (Convênio Vinculado Ensino Infantil – União)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 210 (Educação Infantil)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05: ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE

12.362.0012.2.030: Manutenção do Ensino Médio

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 240)	 R$ 25.000,00

Recurso: 1062 (Convênio Vinculado Ensino Médio – União)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 230 (Ensino Médio)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

08: ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

12.366.0013.2.034: Coordenação da Educação de Jovens e Adultos

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 272) 	 R$ 10.000,00

Recurso: 1008 (Convênio Vinculado ao Ensino Fundamental – União)

Fonte de Recurso: 05 (Tansf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental – União)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

09: CULTURA

13.392.0005.2.035: Coordenação do Conselho Municipal da Cultura

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
283)	 R$ 7.071,50

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

11: SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS 
E MEIO AMB.

03: SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

17.512.0007.1.019: Estação de Tratamento de Esgoto e Ampliação da 
Rede

4.4.90.51.00: Obras e Instalações (Ficha 326)	 R$ 19.000,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

11: SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS 
E MEIO AMB.

03: SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

17.512.0007.2.042: Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 329)	 R$ 21.000,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 196.071,50

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal), o valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no 
caput deste artigo, será coberto com recursos resultantes 
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da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS vigentes:

06: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

01: ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0021.2.009: Manutenção e Coordenação da Assistência Social

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
066)	 R$ 10.000,00

Recurso: 1076 (Assistência Social – Geral)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

06: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

03: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0021.2.012: Coordenação do Fundo Municipal de Assistência 
Social

3.3.50.43.00: Subvenções Sociais (Ficha 079)	 R$ 23.684,05

Recurso: 1076 (Assistência Social – Geral)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02: ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0011.2.023: Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 181)	 R$ 11.731,30

3.3.90.32.00: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (Ficha 
186)	 R$ 970,91

Recurso: 1007 (Convênios Vinculados Educação – União)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 200 (Educação)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02: ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0011.2.023: Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 184)	 R$ 1.040,27

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
193)	 R$ 10.000,00

Recurso: 1040 (Educação – Ensino Fundamental 25%)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02: ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0011.2.023: Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.32.00: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (Ficha 

185)	 R$ 18,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

03: ENSINO INFANTIL

12.365.0010.2.024: Manutenção da Educação Infantil

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 200)	 R$ 24.893,14

3.3.90.32.00: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (Ficha 
204)	 R$ 0,87

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
208)	 R$ 22,48

Recurso: 1007 (Convênios Vinculados Educação – União)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 200 (Educação)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

03: ENSINO INFANTIL

12.365.0010.2.024: Manutenção da Educação Infantil

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 202)	 R$ 28.980,58

Recurso: 1041 (Educação – Ensino Infantil 25%)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 210 (Educação Infantil)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

03: ENSINO INFANTIL

12.365.0010.2.024: Manutenção da Educação Infantil

3.3.90.32.00: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (Ficha 
203)	 R$ 0,67

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

04: FUNDEB

12.361.0011.2.026: Operacionalização do FunDEB – Ensino 
Fundamental (40%)

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 219)	 R$ 15.000,00

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
221)	 R$ 1.184,71

Recurso: 1039 (Convênio Vinculado a Educação – Fun.D.E.B. Outros)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 262 (Educação: Fun.D.E.B. – Outros)
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08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

04: FUNDEB

12.365.0010.2.028: Operacionalização do FunDEB – Educação Infantil 
(40%)

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 228)	 R$ 10.000,00

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
230)	 R$ 122,33

Recurso: 1039 (Convênio Vinculado a Educação – Fun.D.E.B. Outros)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 262 (Educação: Fun.D.E.B. – Outros)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05: ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE

12.363.0012.2.031: Manutenção do Ensino Profissionalizante

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 250)	 R$ 596,49

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
254)	 R$ 378,85

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05: ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE

12.363.0012.2.031: Manutenção do Ensino Profissionalizante

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 251)	 R$ 7.216,11

Recurso: 1017 (Recursos Não Governamentais – Geral)

Fonte de Recurso: 06 (Outras Fontes de Recurso)

Código de Aplicação: 110 (Geral Total)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

06: ENSINO SUPERIOR

12.364.0015.2.032: Contribuição a Universitários

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 259)	 R$ 35,00

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
261)	 R$ 11.727,85

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

07: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

12.306.0014.2.033: Elaboração e Distribuição da Merenda Escolar

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 267)	 R$ 2.301,47

3.3.90.36.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (Ficha 268)	
R$ 6.239,04

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

08: ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

12.366.0013.2.034: Coordenação da Educação de Jovens e Adultos

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 271) 	 R$ 4.073,60

Recurso: 1007 (Convênios Vinculados a Educação – União)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 200 (Educação)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

08: ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

12.366.0013.2.034: Coordenação da Educação de Jovens e Adultos

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 274) 	 R$ 6.189,10

Recurso: 1040 (Educação – Ensino Fundamental 25%)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

09: CULTURA

13.392.0005.2.035: Coordenação do Conselho Municipal da Cultura

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 281)	 R$ 664,68

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

11: SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS 
E MEIO AMB.

02: SERVIÇOS URBANOS

15.452.0024.2.040: Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
316)	 R$ 19.000,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 196.071,50

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, 29 
DE OUTUBRO DE 2019.
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VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

= DECRETO Nº 5.146, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019 =
“Dispõe sobre a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL, no valor 
total de R$ 119.919,56, destinado a 
SUPLEMENTAR as dotações que 
especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Artigo 1º, da LEI 
MUNICIPAL Nº 3.225, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019 
(Abertura de Créditos Orçamentários Suplementares, 
Adicionais a Porcentagem Disciplinada na L.D.O. e 
L.O.A. para o Exercício de 2019), combinado com o Inciso 
I, do Artigo 41, da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 
(Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração 
e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), fica aberto 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total 
de R$ 119.919,56 (cento e dezenove mil, novecentos e 
dezenove reais e cinquenta e seis centavos), observadas 
as seguintes classificações institucional, funcional, 
por estrutura programática e por natureza da despesa 
orçamentária:

07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.301.0016.2.055: Piso de Atenção Básica em Saúde

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 135)	 R$ 40.000,00

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
138)	 R$ 45.000,00

Recurso: 1005 (Convênio Vinculado À Saúde – União)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 300 (Saúde)

07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.305.0017.2.021: Fiscalização e Orientação da Vigilância 
Epidemiológica

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 162)	 R$ 7.500,00

Recurso: 1005 (Convênio Vinculado À Saúde – União)

Fonte de Recurso: 05 (Transf. e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 300 (Saúde)

08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02: ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0011.2.023: Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00: Material de Consumo (Ficha 183)	 R$ 15.000,00

Recurso: 1013 (Convênio Vinculado Ensino Fundamental – Estado)

Fonte de Recurso: 02 (Transf. e Convênios Estaduais – Vinculados)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental)

11: SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS 
E MEIO AMB.

02: SERVIÇOS URBANOS

15.452.0024.2.040: Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

3.3.90.36.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (Ficha 315)	
R$ 3.500,00

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

11: SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS 
E MEIO AMB.

03: SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

17.512.0007.1.019: Estação de Tratamento de Esgoto e Ampliação da 
Rede

4.4.90.51.00: Obras e Instalações (Ficha 326)	 R$ 8.919,56

Recurso: 1000 (Recursos Próprios – Tesouro)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 119.919,56

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal), o valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no 
caput deste artigo, será coberto com recursos resultantes 
da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS vigentes:

07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.301.0016.2.017: Manutenção da Atenção Básica

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
121)	 R$ 80.000,00

Recurso: 1001 (Saúde – Manutenção: 15% da Saúde – Geral)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 310 (Saúde Geral)

07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.303.0016.2.057: Promoção da Assistência Farmac. e Insumos 
Estratég. na Atenção Bás. Saúde

3.3.90.32.00: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (Ficha 
145)	 R$ 30.000,00

Recurso: 1001 (Saúde – Manutenção: 15% da Saúde – Geral)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 310 (Saúde Geral)

07: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.304.0017.2.020 Fiscalização e Orientação da Vigilância Sanitária

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente (ficha 139) ..............
.....................R$ 9.919,56

RECURSO: 1001 - SAÚDE - MANUTENÇÃO (15% DA SAÚDE) - 
GERAL

Fonte de Recurso: 01 - Tesouro

Código de Aplicação: 310 - Saúde Geral

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 119.919,56

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, 29 
DE OUTUBRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 026/2019
Dispõe sobre o processo de cessão 
temporária de professores de 
educação física para a realização 
do projeto verão pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer.

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 
Município de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 
tendo em vista a necessidade de realização do Projeto 
Verão que visa a promoção da saúde e bem estar da 
população morroagudense, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e autorização do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal;

RESOLVE:

Artigo 1º - A Secretaria Municipal da Educação e 
Cultura realizará a cessão de profissionais titulares do 
cargo de Professor de Educação Física para que seja 
realizado o Projeto Verão 2019/2020 pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer.

Paragrafo Único. A cessão acima mencionada será 
realizada em caráter temporário até a contratação dos 
aprovados no concurso público 001/2019 destinado 
a selecionar profissionais para o desempenho das 
atividades de Técnico Desportivo.

Artigo 2º - Caberá a Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer toda a definição das atividades, horários e regras 
para formação de turmas das aulas a serem ministradas, 
bem como a solicitação do pagamento junto ao setor de 
Recursos Humanos municipal.

Artigo 3º - Para a atribuição das aulas a Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer se utilizará da classificação 
de atribuição de classes/aulas 2019.

Paragrafo Único – Além da ordem classificatória 
deverá o profissional, conforme requisição da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, respeitar os seguintes 
critérios:

I - Formação acadêmica em bacharelado em Educação 
Física.

II - Inscrição no Conselho Regional de Educação 
Física

III - Atestado de comprovação de experiência ou 
cursos voltados para as áreas específicas das atividades 
a serem ministradas, oferecido por órgãos públicos ou 
empresas privadas.

Artigo 4º - O profissional cedido temporariamente 
ficará ciente das seguintes condições para efetividade da 
cessão:

I-	 O profissional será remunerado através dos 
recursos da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
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respeitando as regras da secretaria requisitante.

II-	 O pagamento do profissional será realizado por 
cada hora aula ministrada, respeitando-se a jornada 
máxima de 65 (sessenta e cinco) horas semanais 
somando-se as atividades desempenhadas em ambas as 
secretarias.

III-	 A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer poderá 
realizar avaliações do desempenho do profissional no 
desenvolvimento do projeto verão.

IV-	 O profissional que em avaliação não atender os 
requisitos mínimos de desempenho será desligado das 
atividades do projeto.

V-	 O profissional deverá elaborar relatório mensal 
das atividades desempenhadas e controle de presença 
dos alunos.

VI-	 O profissional cedido, enquanto estiver 
ministrando as aulas, deverá obedecer todas as 
determinações, requisições e orientações da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer.

Artigo 5º - A cessão de que se trata essa resolução 
não poderá em nenhuma hipótese causar qualquer tipo 
de interferência nas aulas já atribuídas aos profissionais 
da rede municipal de ensino.

Artigo 6º - Esta resolução entrará em vigor a partir 
da data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário.

Morro Agudo, 29 de outubro de 2019.

Giovana Alves Jordão

Responsável pelo expediente da

Secretaria Municipal da Educação e Cultura

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Audiência Pública - Convocação

AUDIÊNCIA  PÚBLICA
(Comunicação)

A Prefeitura Municipal de Morro Agudo COMUNICA 
a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, destinada à 
participação popular, para discussão e deliberação 
sobre a Elaboração da L.O.A. (Lei Orçamentária Anual), 
que terá sua vigência no Exercício de 2020, e, caso 
necessário, adequação da L.D.O. (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) para 2020 e do P.P.A. (Plano Plurianual) 
de 2018–2021, em conformidade ao estabelecido na Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal 
Nº 101, de 04/05/2000), em seu Artigo 48, Parágrafo 
Único, Inciso I:

DATA: 30/10/2019 (Quarta-Feira);

HORÁRIO: 17h00min;

LOCAL: Sala de Reuniões do Paço Municipal (Praça 
Martinico Prado, Nº 1.626, Centro);

Morro Agudo, terça-feira, 29 de outubro de 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

Prefeito Municipal
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